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LEI N° 245/2007 

O E 12 de novembro de 2007. 
" Altera a Lei Municipal n°. 232/07, que criou o 

Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle ocial do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização do Profissionai da Educação-Conselho 

do FUNOEB. 

MANOEL OARES DA COSTA FILHO, Prefeito do Municlpio de Juquiá, no uso de suas 
atribuições. faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono c promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1"- Fica alterado o artigo 2° da Lei Municipal n°. 232/2007, que criou o Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle ocial do Fundo de Manutenção c 

Desenvolvimento da Educação Básica c de VnJorização dos Profissionais da Educação­
FUNDES, passando a ser constituído por I J (onze) membros titulares, acompanhados de seus 

respectivos suplentes, contonne representação e indicação a seguir discriminados: 

I) dois representantes indicados pelo Poder Executivo Municipal. sendo um representante
do Departamento de Educação e um dos funcionários públicos municipais; 

11) um repre entante dos professores das escolas públicas municipais;

111) um representante dos diretores das escolas públicas municipais: 

IV) um representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas municipais:

V) dois representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais:

VI) dois representantes dos estudantes da educação básica pública: 

VJI) um representante do Conselho Municipal de Educação e: 

VIII) um representante do Conselho Tutelar.
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Art. 211- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Juquiã, 12 de novembro de 2007. 

REÓ;:k.. � Ç]UE-SE 
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MANOEL OARE 

Diretor do Departamento de Governo c Administração 

TA FILHO 
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